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PORTARIA N°: 317/2025, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

  Dispõe sobre a nomeação dos membros 

para compor a Brigada voluntária de incêndios 

de Conceição do Canindé (PI) e da outras 

providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal n° 937, de 29 de
junho de 2022, que dispõe sobre a criação da Brigada de Incêndio do Município de
Conceição do Canindé;

R E S O L V E:

 

Art. 1º - NOMEAR os seguintesmembros para compor a Brigada de Incêndios do
Município de Conceição do Canindé - PI pelo período de 1 (um) ano:

 

1. TARCÍSIO HENRIQUE COELHO DE SOUSA;
2. JOSÉ ITO RODRIGUES CAVALCANTE;
3. JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA;
4. MARLOS HENRIQUE DA COSTA CARVALHO;
5. NAIRO HENRIQUE COSTA CARVALHO;
6. EUSLAN DE SÁ CARIOLANO;
7. JOÃO FRANCISCO GOMES CARIOLANO;
8. FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS;
9. ANDREI LIMA DE SOUSA;

10. THAUAN VICTOR CAMPOS PEREIRA;
11. CLEBER ELIAS ADÃO;
12. FRABRICIA OLIVEIRA DE SOUSA;
13. NATÁLIA DILZA DE SOUSA;
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Art. 2º - Fica estabelecido que esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário.

 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Canindé – PI, aos dias oito de Outubro
de dois mil e vinte e cinco (08/10/2025).

 

 

Assinado eletronicamente
DIOGO JANES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Conceição do Canindé - PI
GABINETE O PREFEITO
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